
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N9

bão,

RESOLVE:

na

SALA DAS SESSÕES,

RÕMULO AUGUSTO PENINA
PRESIDENTE

0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO PA UNIVERSIPAPE FEPERAL 
PO ESPÍRITO SANTO, no llío de buab atnibuZçõeb tegaib e wZatutõwu, tendo 
em vlbta o que eonbta do Pnoeebbo n? 7634/90-77 - Pepantamento de Engenharia 
Mecânica do Centro TecnoLÕgieo; e

CONSIDERANDO o Paneeer. da Comibbâo de Enbino de Graduação e Exten-

Ant. 29 - ALtenar. a aanga 
Técnico Mecânico, do 29 período, de 75 pana

Ant. 39 - Eóíoó attenaçõeb apticam-be 
UFES a pantin. do penlodo Letivo 90/1.

Ant. 4Q - Revogam-ie ab dibpobi^oeb em eontnÓAco.

Konánia da diicLptina FTA 2766 - PebenKo 
90 honab bemebtnaib. 

aob atunob Lngnebbanteb

23 PE NOVEMBRO PE 1990

Ant. 79 - Apnovan a attenação euMÀcutan do Cimo de Engenharia 
Hecânica, ne^eAente aob teneeLro e quanto perlodob da grade eunnlcatan, &on~ 

úorme o Anexo I
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO NQ 40/90

ANEXO I

CURSO VE ENGENHARIA MECÂNICA

PROPOSTA VE PERIOVIZAÇÃO:
 

PRÊ-REQUISIWST-E-LCHS

Cãízuío II

prE-requisito

T-E-L CHS

Mecânica I

Mecânica I3-2-075

49 PERTOVO
DISCIPLINA

- Priztiza. VeApotáÁva. I
- Poâíica Deó pontiva- II
- Eó-tudo-ó dz Psiob-EzmaA Baxi&Zâ.zZaoò I
- EótudoA dz Pfi.ob£zjnaA Bm^ZÂ,zZaoá II

75
75
60

75
60 

75
75
45
60
75

3-2-0
3-2-0
2-2-0

3-2-0
2-2-0 

3-2-0
3-2-0
0-0-3
2- 2-0
3- 2-0

FZúca III
FÍ4Íca III

CáEcuto II z Ãtg. Linzax 
FZóica II z Cálculo II 
Cálculo II

Cálculo III
F-caZca IV
FZózza ExpzAÁjnznta^. II
EteZAoXãcnZca GeAaZ
Mecânica II
RezZóZêncZa doó Maíe- 
AiaZó I

Equaçõzó Px.^zA.zncÂ<zci
FZóxca III
Mecânica I
P^obabx£x.da.dz z Eôta- 
tcótcca
CÓEcilEo Numz/bcco

DISCIPLINAS EXIGIDAS POR LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA»

- 30
- 30
- 30

30

39 PERTOVO
PISCIPLINA


